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ANEXo Rp-09 - TERMo oa crÊNcIA E DE NoTIFICaçao - RErASSES Ao
TERCEIRO SETOR. TERMO DE FOMENTO

óncÃo / ENTTDADE púel,tce: pREFETTuRA MUNTcIAL DE rnMgaú
ORGANIZEÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: LAR SÃO VICBNTN
TERMO DE FOMENTO N'(DE ORIGEM): tll2023 SEGUNDO rERMo
ADITIVO
OBJETO: Prorrogação por 12 (doze) meses do prazo de vigência do Termo de Fomento
n' 1112023 para continuidade do Plano de Trabalho"Qualidade de vida e bem-estar corlì
ênfase na alimentação saudável e cuidados com higiene pessoal". (Serviço da Proteção
Social Especial de Alta Cornplexidade - Serviço de Acolhimento Institucional Para
Idosos).
vALoR Do AJUSTE / vALoR REPASSADO (l): R$ t3.620,96 (treze mil,
seiscentos e vinte reais e noventa e seis centavos)
EXERCÍCiO(1): 2025
ADVOGADO(S) / N" OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas

prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n" 01l20l l do TCESp;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.eov.brl), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das
Instruções no 0112024, conforme o'Declaração(ões) de Atualizaçáo Cadastral"
anexa(s).

L Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fìnal e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nossointeresse, nosprazos e nasfonnaslegais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interporrecursos e o que maiscouber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, ern que, se houver débito,
detenninando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;

d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a
detenninação de recolhimento, conforme $1. do artigo 30 da citada
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LOCAL e DATA: r¡.MgnÚ/Sp, 17 DE OUTUBRO DE 2025.

AUToRTDaoB vrÁxrMA Do óncÃo púnlrco pARCETRo:
Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.918-64

oRDENADoR DE DESpBSA Do óncÃo púnlrco pARCETRo:
Nome: Rosanalígia Pontes Trautvein
Cargo: Coordenadora de Finanças
CPF: 303.853.488-94

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: Urbano Antoninho Giorgetto
Cargo: Presidente da OSC
CPF: 055.613.708-63

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ouParecerConclusivo¡

PELO ÓNCAO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

Assinatura

Responsáveis que assinaram te e/ouprestação de contas:
PELA ENTIDADE PARC
Nome: Urbano Antoninho
Cargo: Presidente da OSC
CPF: 055.613.708-63

Assinatura:

DEMAIS RES n):

Tipo de ato respo
Nome:_
Cargo:
CPF:
Assinatura:

(1) Valorrepassadoeexercício,quandosetratardeprocessodeprestaçãodecontas.
(2) Facultativo. Indicarquandojá constituído.

(*) O Tenno de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido para a prëúica
do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;de responsáveis por ações de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de respónsáveis por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e dè interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Ñotificação,
será ele objeto de notificação específica.
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